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A COMISSÃO DE SELEÇÃO – SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

 

Chamamento Público n. 002/2026 

ASSOCIAÇÃO FACULDADE INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DO RIO DE JANEIRO - AFIURJ,  
organização da sociedade civil, inscrita no CNPJ sob o n. 45.240.964/0001-45, com 
sede na Avenida Rio Branco, nº 277, sala 402, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040 -
904, vem, com base no item 7.1 do edital de chamamento público n. 002/2026, 
interpor RECURSO AMINISTRATIVO em face das notas atribuídas no relatório da 
comissão de seleção. 

DA CIÊNCIA DO RESULTADO, DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

A AFIURJ tomou ciência do resultado do Chamamento Público n. 002/2026 por 
meio da publicação oficial ocorrida em 27 de fevereiro de 2026, conforme previsto no 
item 6.6 do edital. 

Nos termos do item 7.1 do instrumento convocatório, os proponentes poderão 
interpor recurso à decisão de julgamento da proposta de trabalho no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da referida publicação.  

Considerando a data de ciência oficial e a contagem do prazo nos termos do 
edital, o presente recurso é interposto dentro do prazo legalmente estabelecido, sendo, 
portanto, plenamente tempestivo. 

Ressalta-se, ainda, que a avaliação consignou DOCUMENTAÇÃO REGULAR, de 
modo que o debate recursal aqui não envolve ausência de documentos ou inabilitação, 
mas sim reexame técnico de enquadramento e interpretação de conteúdos já 
apresentados e anexados à Proposta de Trabalho inserida no CONVERJ. 

 

DO OBJETO DO RECURSO E DA DELIMITAÇÃO DO PEDIDO 

O presente recurso não discute critérios já avaliados com nota máxima, nem 
pretende rediscutir o mérito global da proposta. Trata-se de recurso pontual e objetivo, 
voltado a três itens, com base na própria justificativa técnica do desconto:  

● Item 2.1.4 - Sobre a contextualização da parceria diante do diagnóstico da 
realidade, fundamentação teórica e alinhamento entre a política pública e as 
metas propostas. 
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● Item 2.1.6 - Sobre a adequação da infraestrutura da Organização da Sociedade 
Civil às normas de acessibilidade e inclusão no atendimento a mulheres 
gestantes e lactantes. 

● Item 2.1.11 - Sobre as atividades, metas e cronograma do Projeto.  

A Recorrente requer que a Comissão proceda a revisão da pontuação desses 
itens, por entender que o conjunto de documentos já submetidos ao CONVERJ atende 
aos requisitos de nota máxima (5 pontos) em cada um deles, de acordo com os 
critérios objetivos do Anexo IV. 

 

DO MÉTODO DE LEITURA PARA REAPRECIAÇÃO 

Para facilitar a análise por cada avaliador, cada item recorrido está estruturado 
em cinco blocos: 

1. Regra objetiva do Anexo IV para nota 5 (o “ponto de corte”);  

2. Ponto exato do desconto (o que a Comissão apontou);  

3. Evidência já apresentada (com campo para inserir recorte/trecho);  

4. Subsunção: por que a evidência satisfaz integralmente o nível 5;  

5. Pedido específico de retificação (conclusão inevitável).  

 

A AFIURJ destaca que não pretende inovar a proposta. O objetivo é tornar 
inequívoca a correspondência entre o que o Anexo IV exige e o que foi efetivamente 
entregue e comprovado nos anexos do CONVERJ.  
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MÉRITO 

ITEM 2.1.4 – CONTEXTUALIZAÇÃO DA PARCERIA (PEDIDO: 4 → 5) 

A) Regra objetiva do Anexo IV para nota 5 (ponto de corte) 

O Anexo IV atribui nota máxima quando a contextualização demonstra, de 
forma consistente, amplo nexo entre: 

● diagnóstico da realidade (contexto do problema público),  

● fundamentação/estrutura lógica da intervenção (base 
conceitual/metodológica), e 

● Alinhamento da política pública com as metas, entregas e resultados do 
projeto (coerência entre diagnóstico e solução proposta).  

“2.1.4 - Sobre a contextualização da parceria diante do diagnóstico da 

realidade, fundamentação teórica e alinhamento entre a política pública e as 

metas propostas. 

… 

5.Contextualização consistente, amplo nexo entre diagnóstico da realidade, 

fundamentação teórica e alinhamento da política pública com as metas 

propostas.” (Anexo IV) 

 

B) Ponto exato do desconto apontado 

Ao realizar a análise entre os critérios para a pontuação 4 e para a pontuação 5, 
percebe-se que a avaliação realizada pela Comissão de Seleção não encontrou na 
proposta de Trabalho apresentada “amplo nexo entre diagnóstico da realidade, 
fundamentação teórica e alinhamento da política pública com as metas propostas.” 

Assim, não se questiona o diagnóstico; a divergência está na visibilidade e 
explicitação do encadeamento entre o diagnóstico da realidade e as metas do projeto.  

C) Evidência apresentada 

A Proposta de Trabalho e seus anexos apresentam o nexo amplo na forma de 
encadeamento entre diagnóstico e resposta programática (implantação e 
modernização, fluxos, capacitação, monitoramento por fases/ondas e verificação).  

Destarte evidenciamos a comprovação do diagnóstico da realidade e da 
formulação do problema (fundamentação teórica), a seguir: 
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Comprovação do diagnóstico da realidade e da formulação do problema (fundamentação 
teórica) 
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Comprovação do nexo entre o diagnóstico da realidade e o alinhamento da política 
pública com metas de produto, metas de resultado e metas de impacto: 
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Comprovação do nexo entre diagnóstico da realidade, formulação da política pública e 
metas com a capacidade da AFIURJ para gerar resultados desejados  

 

 

Em atenção ao item 2.1.4 do Anexo IV - que exige, para nota máxima (5), 

“contextualização consistente, amplo nexo entre diagnóstico da realidade, 

fundamentação teórica e alinhamento da política pública com as metas propostas” - 

demonstra-se, a seguir, de forma minuciosa e objetiva, que a seção 

“Contextualização do Objeto da Parceria” atende integralmente ao critério. A 
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comprovação é organizada em três nexos cumulativos: (i) diagnóstico → formulação 

do problema público; (ii) problema → formulação da política pública (fundamentação 

teórica aplicada); e (iii) política pública → metas (produto, resultado e impacto) com 

indicadores e meios de verificação. 

NEXO 1 

Diagnóstico da realidade → formulação do problema público (com precisão e 

causalidade) 

A contextualização parte da realidade a ser modificada, delimitando o objeto e 
o sentido público da parceria: implantar e modernizar Salas Lilases e CEAMs como 
resposta estruturada a um problema persistente e grave - a violência contra a mulher 
- reconhecido como violação de direitos humanos e fenômeno de alta recorrência,  
exigindo resposta pública coordenada, acolhimento qualificado e proteção efetiva.  

O diagnóstico apresentado não se limita a um relato genérico. Ele caracteriza o 
problema público de forma operacionalizável, evidenciando mecanismos que 
dificultam a proteção: barreiras de acesso, falhas de articulação entre serviços, 
fragilidades na conversão de sinais precoces em alerta/proteção e o risco de escalada 
para desfechos mais graves quando o acolhimento e o encaminhamento não ocorrem 
em tempo oportuno. Ao explicitar esse “gap” entre sinais precoces, dados e ação 
protetiva, a contextualização define com clareza o problema público e o alvo da 
intervenção, fornecendo base objetiva para a formulação da política.  

NEXO 2 

Formulação do problema público → formulação da política pública 

(fundamentação teórica aplicada) 

A contextualização evolui do diagnóstico para a formulação da política pública, 
demonstrando que a intervenção proposta não é uma “lista de ações”, mas um 
desenho de política orientado por lógica causal e por fundamentação metodológica 
explícita. A seção apresenta a política como curso de ação estruturado para 
transformar a realidade diagnosticada, com clareza sobre como os elementos do 
programa geram mudança. 

- Fundamentação teórica aplicada: modelo lógico/teoria de mudança  

A contextualização explicita a adoção de um Modelo Lógico/Teoria de 

Mudança, estruturando o encadeamento insumos → atividades → produtos → 

resultados → impactos, com formulação do tipo “SE/ENTÃO”, deixando inequívoca 

a racionalidade da intervenção. Esse recurso é precisamente o elemento que 

sustenta a nota máxima: ele demonstra que o programa é desenhado com coerência 

interna e que cada componente tem finalidade e contribuição causal na produção 

de resultados. 

- Política pública como resposta causal ao diagnóstico 
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O problema público diagnosticado (barreiras, lacunas, risco de escalada) é 
enfrentado por uma política que fortalece portas de entrada qualificadas (Salas Lilases), 
atendimento especializado e continuado (CEAMs), padrões mínimos, integração 
territorial e resposta precoce, com fluxos e protocolos que reduzem falhas, evitam 
revitimização e ampliam proteção. Assim, a contextualização comprova a ligação 
exigida no Anexo IV: não há desconexão entre diagnóstico e desenho; há causalidade 
e coerência. 

NEXO 3 

Política pública formulada → metas bem definidas (produto, resultado e 

impacto), com indicadores e meios de verificação 

A contextualização conclui o encadeamento exigido para nota máxima ao 
demonstrar que a política pública está alinhada a metas claras, mensuráveis e 
verificáveis, estruturadas em três níveis - produto, resultado e impacto - e 
acompanhadas por indicadores e meios de verificação. 

- Metas de produto (entregas verificáveis) + indicadores 

As metas de produto correspondem às entregas concretas do 
programa: implantação e modernização das unidades (Salas Lilases e CEAMs) 
em fases/ondas, com quantidades e prazos definidos, de modo que a rede 
esteja efetivamente operando dentro do período do projeto. 

A contextualização também prevê indicadores típicos de produto, tais 
como: percentual de unidades com checklist de conformidade concluído e 
aprovado, número de unidades implantadas/modernizadas e operacionais por 
fase, e quantitativo de profissionais capacitados por perfil, com evidências de 
participação e avaliação. 

- Metas de resultado (mudanças na qualidade do atendimento e acesso) + 
indicadores 

As metas de resultado derivam do objetivo de qualificar o acolhimento 
e o fluxo de atendimento, garantindo escuta qualificada, avaliação de risco, 
encaminhamento adequado e preservação do sigilo, de modo que o acesso à 
proteção seja mais efetivo e oportuno. Essas metas são coerentes com o 
diagnóstico (redução de lacunas e falhas de coordenação) e se traduzem em 
indicadores vinculados à conformidade de protocolos, qualidade de registros e 
efetividade do encaminhamento. 

- Metas de impacto (mudanças de longo prazo) + indicadores/monitoramento 

As metas de impacto expressam o efeito esperado de longo prazo: 
reduzir trajetórias de escalada e desfechos graves, ampliar capacidade 
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protetiva e fortalecer confiança institucional e rede intersetorial, por meio de 
portas de entrada qualificadas e atendimento especializado. Essa camada 
decorre diretamente da hipótese causal descrita na fundamentação teórica 
(teoria de mudança) e é acompanhada por monitoramento contínuo, 
garantindo rastreabilidade e evidência. 

- Meios de verificação (prova de que as metas são auditáveis) 

A contextualização e os instrumentos do plano operacional indicam 
meios de verificação e evidências objetivas (ex.: checklists de conformidade, 
registros e inventários, termos de recebimento/aceite, relatórios de 
implantação e operação assistida, registros de manutenção, relatórios físico-
financeiros e instrumentos de monitoramento). Esse aspecto é central para nota 
máxima porque comprova que metas e indicadores não são apenas 
declarações, mas passíveis de conferência e auditoria.  

- Conclusão técnica (por que a nota máxima é devida) 

Diante do exposto, a seção “Contextualização do Objeto da Parceria” atende 
integralmente ao item 2.1.4 do Anexo IV, pois demonstra:  

● Diagnóstico robusto e formulação objetiva do problema público, com 
mecanismos e lacunas que justificam a intervenção;  

● Fundamentação teórica aplicada (modelo lógico/teoria de mudança) e 
formulação da política pública como resposta causal ao diagnóstico;  

● Alinhamento direto da política com metas bem definidas, estruturadas em 
produto, resultado e impacto, acompanhadas de indicadores e meios de 
verificação auditáveis. 

Assim, fica comprovado o amplo nexo exigido para a nota máxima (5) no item 
2.1.4, pois a contextualização não apenas descreve o cenário, mas demonstra, de modo 
coerente e verificável, como o diagnóstico fundamenta a política e como a política se 
materializa em metas e indicadores mensuráveis. 

D) Subsunção: por que isso atende integralmente ao nível 5 

 

A exigência de “nexo local” se satisfaz quando a proposta demonstra que as 

entregas não são genéricas, mas estruturadas como resposta ao contexto 

identificado, com coerência entre: problema diagnosticado → estratégia → entregas 

→ metas → indicadores → verificação. 

Ao evidenciar esse encadeamento por meio dos recortes inseridos acima, fica 
demonstrado que: 

● o diagnóstico territorial fundamenta decisões operacionais (priorização, 
faseamento/ondas, fluxos e ações de apoio);  
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● o desenho do projeto traduz o diagnóstico em entregas verificáveis;  

● metas e indicadores estão alinhados ao desenho e permitem aferição objetiva.  

Ademais, a própria divergência entre avaliadores (um avaliador atribuiu nota 
máxima) é compatível com a conclusão de que o conteúdo de nível 5 está presente, 
demandando apenas uniformização do enquadramento pelos demais avaliadores, com 
leitura dirigida dos trechos anexados. 

E) Pedido específico (Item 4) 

Diante da aderência integral aos requisitos do Anexo IV, requer-se a retificação 
da pontuação do item 4 (Contextualização da Parceria) para 5 (cinco) pontos, com 
uniformização do entendimento. 
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ITEM 2.1.6 – ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA PARA GESTANTES E LACTANTES 

A) Regra objetiva do Anexo IV para nota 5 (ponto de corte ) 

 

Para nota máxima, o Anexo IV exige, de forma cumulativa:  

 

● espaço reservado para amamentação: devidamente comprovado na 
Proposta de Trabalho); 

● cadeira adequada com apoio ergonômico: devidamente comprovada na 
Proposta de Trabalho); 

● trocador: devidamente comprovada na Proposta de Trabalho) ; e  

● política interna escrita/formalizada sobre acolhimento (regras e garantia 
institucional de acolhimento): devidamente comprovada com 
documento anexo ao CONVERJ e com recortes “colados” abaixo.  

B) Ponto exato do desconto apontado 

 

Após a análise dos resultados da avaliação da Comissão de Seleção, inferiu-se 
que os membros não encontraram dentro os anexos do CONVERJ o documento que 
contém a política interna formalizada. 

Portanto, o desconto não recaiu sobre a estrutura física (reconhecida), mas 
exclusivamente sobre o requisito diferenciador do nível máximo: política interna 
formalizada. 

C) Evidência apresentada - política interna formalizada: 

 

Conforme disposto abaixo, a AFIURJ apresentou e anexou, no CONVERJ, 
documento institucional escrito, com arquivo denominado Plano de Acessibilidade 
(Código Institucional de Garantia de Acessibilidade).  
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Cabe ressaltar que o Plano de Acessibilidade em tela (Código Institucional de 
Garantia de Acessibilidade), formaliza diretrizes de acolhimento para gestantes e 
lactantes e disciplina o uso do espaço, além de descrever os itens físicos necessários. 
Cuja imagem recortada do próprio documento segue abaixo:  
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D) Subsunção: por que isso atende integralmente ao nível 5 

O nível 5 é cumulativo. A proposta atende aos requisitos materiais (espaço, 
cadeira, trocador) e ao requisito institucional (política interna formalizada), de modo 
que o fundamento do desconto (“sem política”) não subsiste diante da evidência 
documental já apresentada. 

Assim, a nota 4 não reflete o atendimento integral ao critério, sendo mais 
consistente com hipótese de não localização do documento no conjunto de anexos ou 
de interpretação excessivamente restritiva do termo “formalizada”, quando o Anexo IV 
exige política escrita (não um formato único). 

E) Pedido específico (Item 2.1.6) 

Diante do atendimento completo aos requisitos do Anexo IV, requer-se a 
retificação da pontuação atribuída no Item 2.1.6 para 5 (cinco) pontos.  

 

ITEM 2.1.11 –ATIVIDADES, METAS E CRONOGRAMA DO PROJETO 

A) Regra objetiva do Anexo IV para nota 5 (ponto de corte) 

Para nota máxima, o Anexo IV exige a presença articulada de:  

● atividades descritas, 
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● metas definidas, 

● cronograma coerente, e 

● indicadores coerentes e verificáveis alinhados ao Edital e ao desenho do 
projeto. 

“2.1.11 – Sobre as atividades, metas e cronograma do Projeto:  

Avaliação sobre informações de atividades a serem executadas, metas a 

serem atingidas e cronograma para a execução das atividades para o 

cumprimento das metas. 

… 

5.Apresentou cronograma, atividades, metas e indicadores coerentes com o 

Edital” 

 

B) Ponto exato do desconto apontado 

A justificativa do desconto registra: “Cronograma coerente, mas indicadores 
qualitativos de impacto poderiam ser mais exaustivos.” 

Ou seja, reconheceu-se cronograma e coerência geral; o desconto recaiu sobre 
a percepção de insuficiência no bloco de indicadores qualitativos de impacto.  

C) Evidência já apresentada - cronograma + atividades + metas + indicadores 

A Proposta de Trabalho e seus anexos contemplam, de forma integrada, cronograma, 
atividades, metas e indicadores (incluindo componentes qualitativos de impacto), bem 
como instrumentos de verificação/monitoramento. 

 

 

 

 

Comprovações de Cronograma atrelado com atividades: 
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Lembrando que as palavras e termos na língua portuguesa possuem 
significados que são entendidos e denominados sinônimos. Assim, o termo 
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“ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO” claramente está se referindo à ATIVIDADE e o termo 
PERIODICIDADE claramente está se referindo ao CRONOGRAMA.  

Destarte, ligado a cada um desses eventos, temos um RESULTADO ESPERADO, 
ou seja, uma META clara e mensurável. A seguir:  
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Comprovação do Cronograma propriamente dito: 
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Comprovação de Metas e Indicadores coerentes com o Edital  

Além das metas e indicadores relacionados diretamente às entregas previstas no Edital, 
conforme foi comprovado acima. Esta Proposta de Trabalho também desenvolve 
metas de produto, metas de resultados e metas de indicadores, que já foram 
demonstrados anteriormente, mas segue também abaixo. Isso deixa clara a 
preocupação com a exatidão das exigências editalícias.  
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Comprovação do atendimento integral ao item 2.1.11 (cronograma + atividades + metas + 
indicadores) 
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- Cronograma completo e inequívoco (vigência, início, término e fases)  

O Plano de Trabalho estabelece, de modo expresso, o horizonte temporal 
integral do Projeto, fixando vigência de 24 (vinte e quatro) meses, com início em abril 
de 2026 e encerramento em março de 2028. Esse marco temporal não é apenas 
informativo: ele define a janela oficial em que todas as atividades serão executadas e 
em que as metas serão atingidas, assegurando previsibilidade, planejamento e 
possibilidade de controle externo. 

Além da vigência global, o Plano organiza a execução em duas fases claramente 
delimitadas, com referência aos meses de execução (M1 a M24), o que caracteriza 
cronograma tecnicamente consistente: 

● Fase 1 (M1–M12): implantação e ativação, de abril/2026 a março/2027; 
 

● Fase 2 (M13–M24): operação plena, sustentação e melhoria contínua, de 
abril/2027 a março/2028. 

Isso evidencia que o cronograma não é genérico: é estruturado por fases, 

com janela temporal definida e sequência lógica (implantar/ativar → 

operar/sustentar/melhorar). 

- Atividades detalhadas e associadas a periodicidades  

O Plano de Trabalho não se limita a listar atividades; ele as organiza em uma 
Estratégia de Execução (E.1 a E.11) e, para cada atividade, descreve quando ocorre, com 
que frequência e em que janela do projeto, utilizando marcos temporais objetivos (M1–
M24), além de periodicidades explícitas (semanal, mensal, trimestral, semestral, por 
unidade, por onda e sob demanda). 

Isso é exatamente o núcleo do requisito do item 2.1.11: não basta dizer “o que” 
será feito; é necessário demonstrar “quando” e “com que regularidade” as ações 
ocorrerão para garantir o cumprimento das metas. O Plano atende plenamente a isso, 
conforme se observa a seguir: 

E.1 - Mobilização e governança (ritmo de gestão e decisão) 
 A atividade é iniciada no M1, com instalação formal da governança e do Escritório 
de Gerenciamento de Projetos (EGP), e prevê ritmos claros de execução: alinhamentos 
semanais no início (M1–M3), comitês mensais ao longo de todo o projeto (M1–M24) e 
reuniões extraordinárias sob demanda. Isso demonstra que o gerenciamento do projeto 
tem periodicidade definida, produzindo registros e decisões que garantem coordenação e 
controle. 

E.2 - Diagnóstico técnico-operacional por unidade e validação do plano por ondas 
 O Plano fixa o diagnóstico completo no intervalo M1–M3, mas também define que, 
antes de cada onda/unidade, haverá “readiness” e atualização pontual, com revisões 
trimestrais a partir do M4. Isso amarra a atividade a um cronograma de execução por 
ondas, com revalidação periódica para mitigar riscos e ajustar priorizações.  
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E.3 - Padronização de soluções e kits de implementação 
 Define-se a produção do padrão nos M1–M2, com atualização a cada onda e 
revisão semestral em marcos pré-definidos. Isso demonstra que a padronização é tratada 
como atividade contínua, com tempo definido e ciclos de melhoria.  

E.4 - Adequações físicas e implantação de infraestrutura 

 O Plano define execução por ondas em M2–M12, com ciclo por unidade (início 

→ inspeção → aceite) e consolidação mensal do avanço físico, mantendo capacidade 

de correções sob demanda na Fase 2. Aqui, há vínculo direto entre atividade e 

cronograma por ondas. 

E.5 - Implantação tecnológica e conectividade segura 
 O Plano fixa a implantação por unidade em M2–M12, com testes antes da abertura, 
rotinas mensais de verificação e revisões trimestrais de controles e incidentes. Isso 
comprova tanto o cronograma quanto a periodicidade de controle e manutenção.  

E.6 - Estruturação das equipes e fluxos padronizados 
 A modelagem ocorre em M1–M3, com ativação por onda (M2–M12), validações 
mensais (M1–M24) e revisões semestrais (M6, M12, M18, M24). Isso assegura continuidade 
operacional e aderência ao desenho do programa. 

E.7 - Capacitação inicial e formação continuada 
 Há capacitação inicial antes da operação de cada unidade (M2–M12), reforço 
mensal e reciclagem trimestral, além de integração sob demanda para novos profissionais. 
Isso demonstra planejamento temporal detalhado e coerente com a abertura por ondas.  

E.8 - Implantação por ondas e operação assistida 
 O Plano define, com precisão, o período de implantação por ondas (M2–M12), 
prevê operação assistida por 2 a 4 semanas após abertura de cada unidade, aceite ao final 
dessa etapa e fechamento de ondas com registro de lições aprendidas. Isso é cronograma 
e também método de verificação. 

E.9 - Articulação territorial e integração com a rede 
 Há mapeamento e pactuação inicial em M1–M4, validação antes de cada abertura 
(M2–M12), alinhamentos mensais e pactuação ampliada trimestral até o final do projeto. 
Isso evidencia governança territorial e continuidade.  

E.10 - Gestão da qualidade, evidências e controle físico-financeiro 
 Prevê controle semanal (M1–M6), relatórios mensais (M1–M24), 
auditorias/avaliações trimestrais e consolidação ao final de cada onda. É a materialização 
do critério de verificabilidade. 

E.11 - Sustentação, manutenção e aperfeiçoamento contínuo 
 Define preparação (M10–M12), manutenção e suporte mensais (M13–M24), 

corretiva sob demanda (M1–M24) e revisões semestrais. Além disso, o Plano 

estabelece uma regra geral crucial: manutenção/suporte/aprimoramento começam 

imediatamente após o aceite de cada unidade e seguem continuamente até o final do 

projeto - o que fecha o ciclo cronograma → execução → sustentação. 
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Esse conjunto demonstra que todas as atividades possuem tempo definido e 
periodicidade, e que a execução não depende de suposições ou “vontade”, mas de um 
cronograma operacional estruturado e verificável.  

- Metas bem definidas (produto, resultado e impacto) e alinhadas ao cronograma  

O Plano estrutura as metas por Resultados Esperados (RE) e por ciclos, 
definindo marcos quantitativos e temporais. Em especial, apresenta metas claramente 
delimitadas por ano e por fase: 

● RE1: implementação de até 08 Salas Lilases no ciclo 2025/2026, a ser 
executada na Fase 1 (M1–M12). 
 

● RE2: implementação de até 03 CEAMs em 2026 (também concentrada na 
Fase 1, por lógica de ativação e entrega).  

 

● RE3: implementação de até 12 Salas Lilases no ciclo 2026/2027 (com 
materialização e consolidação ao longo do cronograma, assegurando 
sustentação na Fase 2). 

Essas metas têm natureza de produto, pois correspondem às entregas físicas e 
operacionais do programa (unidades implantadas, modernizadas e aptas ao 
atendimento). O Plano vai além de quantificar: ele condiciona a entrega ao aceite 
formal, vincula a implantação a ondas e prevê operação assistida e estabilização de 
fluxo, garantindo que o produto não seja “instalado”, mas efetivamente colocado em 
funcionamento. 

Além das metas de produto, o Plano define metas em três níveis (produto, 
resultado e impacto), afirmando expressamente que as metas devem ser formuladas 
nesses níveis e sempre mensuráveis. Assim, há também: 

● Metas de resultado: associadas à melhoria do funcionamento do atendimento 
e da rede, incluindo padronização de fluxos, qualificação das equipes, 
conformidade a protocolos e estabilização da operação, de modo que a 
unidade entregue resulte em atendimento qualificado e encaminhamento 
adequado. 
 

● Metas de impacto: associadas à mudança de longo prazo que o programa busca 
promover, como aumento da capacidade protetiva do Estado, redução de 
falhas de acolhimento/encaminhamento e mitigação do risco de agravamento 
em trajetórias acompanhadas, mediante portas de entrada qualificadas e rede 
articulada. 

O ponto decisivo para o item 2.1.11 é que essas metas não estão 

desconectadas: elas se alinham ao cronograma em fases (implantar/ativar → 

operar/sustentar/melhorar), e estão integradas ao desenho das atividades (E.1 a 



 
 

           

 Associação Faculdade Instituto Universitário do Rio de Janeiro  

Av. Rio Branco 277, 4º andar, Centro - CEP 20.040-009 - Rio de Janeiro - RJ – Brasil 
Tel. (21) 2419-6260 – (21)24196213 

E.11), de modo que cada meta encontra correspondência em uma sequência de 

ações temporizadas. 

- Indicadores e meios de aferição: todas as metas possuem indicadores e verificação 

O Plano explicita que os indicadores são expressos como Unidade + 
Quantidade, compatíveis com cada meta e com cada etapa (implantação, operação 
assistida/aceite e manutenção). Também define, de forma objetiva, os meios mínimos 
de aferição, que constituem evidências verificáveis e auditáveis, tais como: 

● checklists de conformidade, 

● registros fotográficos, 

● inventário e termo de recebimento, 

● relatórios de implantação e operação assistida,  

● termo de aceite, 

● registros de manutenção (chamados/ordens de serviço),  

● Relatórios mensais físico-financeiros. 

 

Além disso, o Plano exemplifica indicadores típicos, especialmente na camada 
de produto: 

● Percentual de unidades com checklist de conformidade concluído e aprovado;  

● número de unidades implantadas/modernizadas e operacionais por fase;  

● Número de profissionais capacitados por perfil, com evidências de participação 
e avaliação. 

E, na camada de resultados e impactos, o Plano amarra indicadores às rotinas 
de qualidade e monitoramento (E.10), às auditorias trimestrais e aos instrumentos de 
gestão, permitindo aferição consistente de qualidade e efetividade operacional, 
inclusive com indicadores qualitativos de desempenho quando aplicável.  

Dessa forma, fica demonstrado que todas as metas (produto, resultado e 
impacto) possuem indicadores e que existe infraestrutura de monitoramento capaz de 
gerar evidências, com periodicidade definida e método de consolidação.  

- Conclusão (prova direta do atendimento ao nível máximo do item 2.1.11)  

Diante do exposto, o Plano de Trabalho – Anexo V apresenta, de forma 
completa e coerente: 

1. Cronograma integral (24 meses), com início e término definidos e fases M1–
M24; 
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2. Atividades detalhadas (E.1 a E.11), cada uma com periodicidade explícita 
(semanal/mensal/trimestral/semestral/por onda/por unidade/sob demanda) e 
janelas de execução; 

3. Metas estruturadas e verificáveis, com resultados esperados (RE1–RE3) e 
organização em metas de produto, resultado e impacto;  

4. Indicadores para todas essas metas, acompanhados de meios de aferição e 
evidências auditáveis (checklists, termos, relatórios, registros, operação 
assistida e aceite formal).  

Assim, resta plenamente comprovado que foram atendidas as exigências do 
item 2.1.11 do Anexo IV, sendo devida a conclusão de que o Projeto “apresentou 
cronograma, atividades, metas e indicadores coerentes com o Edital”, satisfazendo o 
requisito de nota máxima (5). 

D) Subsunção: por que isso atende integralmente ao nível 5 

O Anexo IV exige indicadores coerentes e verificáveis - isto é, suficientes para 
medir as metas e aferir a execução. A proposta atende ao critério porque:  

● Estabelece metas e atividades vinculadas ao cronograma;  

● define indicadores associados ao que será entregue e ao desempenho 
esperado; 

● Prevê fontes de verificação (instrumentos, registros, checklists, relatórios,  
controles de capacitação e/ou outros meios descritos na proposta).  

A observação de que os indicadores qualitativos “poderiam ser mais 
exaustivos” não elimina o fato de que indicadores qualitativos existem, são coerentes 
com o desenho da política e são passíveis de verificação por instrumentos previstos. A 
exaustividade absoluta não é condição expressa do critério; o critério demanda 
coerência e verificabilidade, atendidas pelos elementos já apresentados e que serão 
evidenciados pelos recortes inseridos. 

E) Pedido específico (Ítem 2.1.11) 

Diante do atendimento integral aos requisitos do Anexo IV, requer-se a 
retificação da pontuação do Item 12 para 5 (cinco) pontos.  

PEDIDO 

Ante o exposto, a recorrente requer: 

a. O conhecimento e provimento do presente recurso, para que sejam revistas as 
notas atribuídas à AFIURJ, promovendo-se a majoração ao patamar máximo 
dos seguintes itens: 
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⮚ Item 2.1.4 (Contextualização): retificação da pontuação para 5 (cinco) 
pontos, reconhecendo-se o nexo evidenciado pelos trechos e anexos já 
apresentados no CONVERJ. 

⮚ Item 2.1.6 (Gestantes/Lactantes): retificação da pontuação para 5 (cinco) 
pontos, diante da existência de infraestrutura adequada e política 
interna escrita/formalizada, já anexada. 

⮚ Item 2.1.11 (Atividades/Metas/Cronograma e Indicadores): retificação da 
pontuação para 5 (cinco) pontos, reconhecendo-se que cronograma, 
atividades, metas e indicadores (inclusive qualitativos) foram 
apresentados de forma coerente e verificável. 
 

b. O reprocessamento do somatório e da média final, com atualização do quadro 
classificatório e registro formal da retificação nos autos.  

Rio de Janeiro, 04 de março de 2026.  

 

SIMÃO AZNAR FILHO 

PRESIDENTE AFIURJ 
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